
.. 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUA 

LU N2 3.115 
De 13 de setcnbro de 1 'JPA 

rr·ansfere da classe dos bens de 

uso comum do povo para a dos do 

minicsis, imÓvel que especi fie;, 

nutoriza a sua doação, 13 dá ou 
tr-as providências.-

O PREFEITO ro MUNICÍPIO I:E ARARA~ARA, Estado de São 

Paulo , na exercício de suas atril:uiçÕes legais, e de acordo com o q.Je de

cretou a C&lara t.Un:l.cipal, en sessão ordinária de 10 de setanbro de 1 984, 

promulga a seguinte lei :-

Artigo 12 - Fica transferido da classe de bm~ de uso 

comum do povo para a classe de dominical, imÓvel situado rtestr1 cidade cuja 

caracterização e especificação encontrem-seJ no artigo 22 desta lei. 

Artigo 2Q - A área de quo trata este Brtl go c":.tá ca

racterizada no desenho nQ 1 - 5 - 1??.8, elaoorado pelo DepartamEnto de 

Obras e Serviços PÚblicos da 1,\Jnicipali dade, assim descri ta e confrontada: 

Inicia no ponto O (zero) localizado no PT sobre o alinhanento pi'EJdial da 

Rua Benedito Corres Toledo, disto.nte dll 9,00 metros do PI formado polo al!_ 

nhanento predial da Avenida Mal. Oswaldo Cordeiro de Faria com o alinhanan 

to predial da Rua Benedito Correa Toledo; d:'li" segue pelo alinhancnto pre: 

dial da Rua Benedito Correa Tolero, no sentido NS na distância do 15?,40 / 

metros até o ponto 1 (um) locEJ.izado no f'C dd curva de concordânda; daÍ 

deflete a direi ta e scgun pela refcridCI curva de concordância CCJII o desen

volvimento de 14,14 metros até o ponto 2 (dc1is), localizado no PT da refe

rida curva; daí segue pelo alinhanunto pr8dial da Avenida Zeforino Vaz, no 

sentido EW na distância de 32,00 mstro::; 0ll-, o- pont.o 3 (três), localizéldo / 

nú PC da curva do concordância; da:í' deflctc' c" direi ta e segue pela referi

da curva de concordância corn o desum,CJlvin:cnto de 14,14 metroc; ató o ponto 

4 (q.Jatro), localizado no Pr dn roforid··· cL.rva; daÍ segue pc1n a.En!~.a,mnto 

predial da Rua c{cero FinLo Fur'I'a7, no ~,cni'tdo SN na. di5tÔ.nci.:·, d,:; 13?,40 / 

metros até o ponto 5 ~cinco), localizndo rtc ;:·c do. curva de cnncol'd;::·~ciu. 

daf deflete a direi ta e sr:..çue tJ'cla reft>:-ir: .. curva de cor.cord:':'r.c~;J ·.~D:l o 

desenvolvimento de lll-,1~ ·r;;::tros 1 ub~ ~-~ ;'·C:n 1-.IJ G (seis), locali/ .. Hi-J r~·J PT da 

referida curvd; dd-( ~-,!:.:gu ~~- r •:;] o dlj nh Ltrh .r. t. 11 : ·redi P .. l do. Avenl Q,_~ :,,: .. .:1.. J ~·-"•.:::.ldo 

Cordeiro de farln nn sHn~.:i~b 'iC na c~i ... ~"':-:.:~ de 22 1 0C metros .tb~ u pc:;tto? 

(sete}, localizado no FC d:: CL..,;rvil de t:; lf,Ciln).\.11Cid; d.:ri dEfll·~·.l. rt;: ..• lr:IC!rlle/ 

a direi ta e segue pcL.1 rt:.,rl·ri rJa Ct...;f'vJ. ~-~ L·.·;;,.-:;ort.l5.ncia, Ct:.ATI o dr_, .. , .':i1,: 1.:1.vlmc~ 

to de 14,14 metros nté o ponto O (;:r;rc), ':;c·,liz:JdO nu PT da nl: ,.;dd cur

va e in!cio desta de:scriç.5o, pm•fazuncD u .;",., tottü de C.?m;,l',f: ''' tros / 

~adrados. Conf'rontoções :- Faces :- O - 1 - com u r\ua Bcncd::. to ~·nTc..l To

ledo; 1 - 2 - con a confluf',ncia da Fluo llen.'~i to Correa Toledo u l'.vl:cti.du Z~ 

ferino Vaz; 2 - 3 - com a Avenida Zefud.no Vaz; 3 - 4 - em• u confluência/ 

da Avenida Zeferino 'Jaz e Rua CÍcero Pintn Fecraz; 4- 5- crxn u ,\J..i.l CÍce-

ro Pinto Ferraz; 5 - 6 - com a confluÊ.nc·.h da tlua CÍcBro Pinto Furraz e 

Avenida Mal. Oswaldo Con.leiro de Faria; G-?- com a 1\venidu l.bl.uswüldo 
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Cordeiro de Faria; ? -O - cor:1 a conf1.uên .. ,.:_,: d,J /\vmida r.~nl. c:-=·,~·.:~1~·1o Co~r
deiro de Faria e i'lua 8rncdi to Cort'c'-' Toluckl. 

Artigo 3Q - Fica o f'nofei to, an nome do ~.;uniclpio au . -torl zado a doar a area de h~rra de que tl'clt<J o artigo anteriLw, à Fazenda 
do Estado para a construção ele estabolccimrmto de 811Sino. 

rarãc a dotação 

publicação, 

Artigo 4P - As 
prÓpria do on;3lllento 

M 

dcspes;)s com a execuçao dos L.:t lei, --·-ne 
vigente. 

Artigo 5R - Esta lei entra sn vigor na data de sua 

Artigo 6R - Revogan-se as disposiçÕes an contrário, 
especialmente a Lei nR 2 84?, de 13 de setcrnbro de 1 982, 

PREFEITURA 00 M.JNICÍPIO CE: AHARAGlJARA, ros 13 
(mil novecentos e oitenta e quatro).-

!. 

(treze) de setenbro de 1 984 
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Publicada no DeportW~ento du Adninistt·.,ç:í::- '.'unicipcll, na doh C>UfW"t, 
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z;vM~-.--·1 
JOS~ MARIA BiAND'íC 

-Di retc t ,f o Qepartmmnto de~ '".ir:ü n i· 

Registrada às fls. nPs, D5B e Q5S do ]jllrJ competente nR 21.-
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